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EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.032/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafas plásti-

cas (PET) de 1,5 litro, com lacre de segurança inviolável, visando 

atender às demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Promoção da Cidadania do Município de Angra dos Reis, espe-

cialmente para utilização em situações de contingência e emergên-

cia. Para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra 

dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.032/2026 e/ou no Termo de Referência.

A Sra. SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições le-

gais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLO-

GAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: PAPUCAIA ÁGUA MINERAL LTDA, CNPJ: 

08.703.810/0001-16

Vencedora do item 01, perfazendo o valor total de R$ 50.100,00 

(cinquenta mil e cem reais);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.032/2026: R$ 50.100,00 

(cinquenta mil e cem reais).

ANGRA DOS REIS, 23 DE JUNHO DE 2026

THAISA CARNEIRO BEDE 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 115/2026/SCP

A Sra. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção musical do Grupo Trio Maluvido Forró Pé de Serra, com base 

no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 

932/2026/PGM/ASTEJ05.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000647

II – CREDOR: ROGERIO DOS SANTOS CARDOSO

III – CNPJ: 55.387.927/0001-18

IV – ENDEREÇO: VL Jorge Fraderico Carlos Esch, n° 486, Mo-

sela – Petrópolis/RJ – CEP 25.675-460. 

V – OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

de apresentação artística do grupo Trio Maluvido Forró Pé de Ser-

ra, representado pela empresa 55.387.927 ROGERIO DOS SAN-

TOS CARDOSO, inscrita no CNPJ nº 55.387.927/0001-18. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cin-

co mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 28/06/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01292589 e 

Justificativa, DOC-SEI-01326628.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Proposta de Pre-

ços, DOC-SEI-01326629 e Justificativa, DOC-SEI-01328830.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 8 do Termo de 

Referência, DOC-SEI-01326628.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000647, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de ROGERIO DOS SANTOS CARDOSO, CNPJ: 

55.387.927/0001-18, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-
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pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2026/SPDC

Processo nº SEI-2026-14000329, o Secretário de Proteção e Defesa 

Civil, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de li-

citação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de refis para filtro de água utilizados em 

bebedouros, o qual atenderá a demanda da Secretaria de Proteção 

e Defesa Civil. 

2º – FAVORECIDOS:

ITEM 01 – HL DE SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

– CNPJ: 00.668.912/0001-36. 

ITEM 02 – LOJA DOS FILTROS E BEBEDOUROS LTDA – 

CNPJ: 19.979.231/0001-17 (Decidido através de sorteio). 

ITEM 03 – DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPA-

MENTOS INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 24.090.700/0001-82. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 794,20,00 (setecentos e noventa e qua-

tro reais e vinte centavos) sendo:

ITEM 01 – HL DE SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

– R$ 118,20 (cento e dezoito reais e vinte centavos)

ITEM 02 – LOJA DOS FILTROS E BEBEDOUROS LTDA – 

R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais)

ITEM 03 – DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPA-

MENTOS INDUSTRIAIS LTDA – R$ 196,00 (cento e noventa 

e seis reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, elaborada pela Secretaria de Finanças, sendo está 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Se-

cretaria de Proteção e Defesa Civil, cumpridas as formalidades le-

gais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA. 

5º – PRAZO: O prazo de fornecimento deverá ser de no máximo 

20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pelo Departamento de Operações e Logís-

tica, da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, conforme item 6 do 

termo de referência DOC. SEI-01239931.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços DOC-SEI-01305821 e relatório pós aviso de dispensa de 

licitação DOC-SEI-01325908.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha nº 20260394 e Dotação Orçamentá-

ria nº 20.2026.04.122.0204.2002.339030.150000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2026-14000329, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor das empresas HL DE SOUZA MATERIAL DE CONS-

TRUÇÃO – CNPJ: 00.668.912/0001-36, LOJA DOS FILTROS 

E BEBEDOUROS LTDA – CNPJ: 19.979.231/0001-17 e 

DMGR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 24.090.700/0001-82, com fulcro 

no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2026.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 116/2026/SCP

A Sra. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-


